
Lei n. 2. 740/2.007 

"Dá denominação a uma Escola Municipal e dá 

outras providências". 

A Câmara Municipal de Santa Luzía, Estado de Minas Gerais, 

aprova, e eu, Prefeito Munícipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica denominada Escola Municipal 'Dr. Oswaldo 

Ferreira' a escola municipal localizada na Rua Geraldo Luíz de Bríto, n. 

130, no Baírro Monte Cario, neste Munícípio. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Santa Luzía, 01 de Março de 2.00 
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